
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAl DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAl DE EDUCAÇÃO 

CO!\TRATO N° 14.08.0112019 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS 
MlJSICAIS E MATERIAL DL CONSl"MO PARA 
REALIZAÇAO DE EVENTO E\1 COMEMORAÇÃO 
AO DIA 07 DE SETE:\1BRO NO MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA- MA, QUE E~TRE SI CELEBRA\1 O 
MUNICÍPIO DE .JOÃO LISBOA (MA) E A EMPRESA 
.J B ALVES I>OS SANTOS, NA FOR.\1A ABAIXO. 

1\o" qu3torLI.: dias do m~s de agosto do ano de 201 ()_ de um lado. o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA. pe!-isuajurídica de direito público intcmo inscrita no CNPJ sob o no 07.000.300/0001-10. 
c:om sede administrativa na A v. Imperatriz n° 1331. Centro. representado pelo Secretário Municipal 
de Educação ~r KEIL YANO HERCULES BARROS VARÃO. brasileiro. casado. agente 
político. portador da cédula de identidade de n° 0.35458..,22008-0 SSP-~~L\ c do CPF n° 
04~.663.003-02, doravante denominado simplc~mente de CO !'i TRATANTE e. do outro lado. a 
empresa .J B ALVES DOS S. \NTOS. ( 'NPJ/Mf n.0 02.09:> i( 1 10001- )5. t:stabelecida na Rua Luis 
Dumingucs. 1437. Ccntw. Imperatriz - MA. neste ato. representada pdo Sr. João Batista Alves dos 
Santos RG n.0 016578662009-8 SESP MA. CPF n° 216.('64.123-53. doravantc denominada 
simplesmente de CO~'I RA T ADO. tendo em vista o que consta na DISPENSA DE LICITAÇÃO 
no 028/2019. que passa n integrar este instrumento independentemente de trans~.:rição. na parte em 
que com e:-te não conflitar. n.:solvcm. de comum acordo. cdcbrar o pre:scnte contrato. regido pela 
Lei n° I 0.520/02 e Lei n° 8.666/93. mediante as cláusulas <:ondições seguint.!s: 

CLÁlJSlJLA PRI"IEIRA- DO OBJETO 
Constitui objeto d~ste <:ontrato de aquisição de instrumentos music<1is e material de consumo para 
reali7açiio de C\'CI .o em comemoração ao dia 07 dL ctembro :10 município de João Lisboa -MA. 
em confi.,rmidade com a Dispensa de Licitação n° 028/2019 c seus anexos. que independente de 
transclição integram este inst1umento p::mt todos os tin::, c efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento !icitatório realizado na forma da Lei n° 10.520/2002. 

\LÁl'Sl'LA SE(;tJNDA --D/,~ OBHJGAÇÕES DA CO~TRATADA 
"~a execução do objeto do pre~..:nrc Contrato. obriga-s~.: a CONTRATADA a envidar !odo o 
cmpenlw c dedicação nec~ssário~ an fid c Dde-.1a::lJ~) cump• imento dos encargos que lhes -;ão 
confiados. obrigando-se ainda a: 

I) iniciar a execução somente após o re..:ébimc1.to Ja ordem de -..cn i-,.olfo::nccimento. emitida pdo 
setor competente da Prefeitura Munic1pal d~ Jl)ao Lisboa - MA. cujas cópias de\crão ser 
apresentadas em anexo à> respecti'~a..: nc,t:b fiscais para etcito de pagament< . 
11) re~pcitar o prazo estipulado por c:ste t:ontrato para a exe~ução do oLicto: 
Ill) reparar. c< :-ri :·=r. r~mm cr ou suh::.tituir. as sua::. exprnsas. no teta! ou em pane, o objeto do 
contrato em que se veriticarcrn incorn:<;ôes ou defeitos decorrentes da cxec11ção: 
IV) comunicar à riSC \LIZA\ ÀO qualquer irregularidaJc e pro\ idências a serem tomadas na 
cxccuçfhl do objeto, 
\)facilitar à FI~CALlZAÇÃO o accs::>o uos procedimentos e técnica~ adotado~ 
VI) resplHlder imq~rahncntc por perdas e danos que \ier a causar ao CO~ l RATANTE ou a 
tercl!iros, 1.!1'' razão d~..· açãr- C'! omis~ão. rlolosa ou ,.:Jlposa. sua ou dos seus prepostos, 
i ndepcndentcmcntc de outras m açô\?s contratuai~ Ol! legais a que estiver sujeita: 
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VII) Manter durante o pnuo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
cx1gidJs na licitação~ 
VIII) O licitante CONIRATADO(A) responderá. perante o usuário. por eventuais danos morais c 
materiais rcsultant~:s da utiliza;ào do objeto da licitação. independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO (~ICO - A C01\ I RATA.0:TE não aceitará. sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da CONTRAI ADA para outras entidades. sejam fabricantes. técnicos ou 
quaisqu..:r outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato. a CONTRATANTE se compromete a: 
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumentt), desde que preenchidas as 
formal idades previstas neste Contrato: 
11) Designar um servidor para. na qualidade de fiscaL acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato: 
III) Comunicar à contratada. através do sen·idor designado. qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁllSlJLA QUARTA- DO PRAZO DA \"IGÊ~CIA E EXECLÇÃO DO CONTRATO 
I) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de dezt.:mbro de 2019. podendo ser 
prorrogada nos termos c condições previstas na Lei n° 8.666193. 
PARÁGRAFO ÚNICO- O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, conforme 
as necessidades da Secretaria tv1unicipal de Saúde. 

CLAt:SULA QUI~TA- DO PREÇO E DAS CO~DIÇÕES DE PAGA:\lE~TO 
O valor do presente contrato é de R$ 7.947.90 (sete mil, novecentos c quarenta c sete reais e 
noventa centavos). 

PARÁGRAFO PRE\1FIRO 
O pagamento a CONTRATADA será efetuado pela Secn:taria Municipal de Finanças e Orçamento 
ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal dt! João Lisboa- MA. no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias. mediante apresentação da nota riscai de\idamentc atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Os preços incluem todas as despesas com impostos. seguros, fretes. taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre os produtos. não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza. 

CLÁLSULA SEXTA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

04.1 ::!2.0002.2-045 -Manutenção da Secretaria de Educação 
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES 
O descumprimento. total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujeitará a 
contratada às sançôcs previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93. garantida prévia c ampla 
defesa em processo administrativo. 

PAR..\GRAFO PRIMEIRO 
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No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do a\ençado. bem como no atraso na 
execução contratual. o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
rrc\ i.t defesa em regular processo administrati \(I: 

a) Advertência: 
b) Multa: 
c) Susp~nsâo temponria de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Pref~itura Municipal de João Lisboa- MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I% (um 
por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato. até o limite de 30"''Ó (trinta por cento) 
do n:spectivo valor: 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis: 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará n.1 incidência de multa de 10% (dez por cento). calculada sobre o valor total do 
Contrato/proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicaçàú das p..:nalidades será precedida da cc·nce~são da oportunidade de an1pla defesa por parte 
do adjudicatário, na fonna da Lei: 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os 'atores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa. 
de,cndo ser recolhida no prazo maximo de lO (dez) dias corridos. a ~~ontar da data de recebimento 
da comunicação. ou. se não at\!ndido. judicialmente. pelo rito c com os encargos da execução fiscal. 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SÉTI\10 - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório c seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas c danos 
de,. ·rrentcs das infraçoes comdida.:.. 

CLÁl1Sl'LA OITAVA- DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial dc.:ste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais c as previstas em Lei ou regulamento. 
PARA-GRAFO PRIMElRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
contrato as hipóteses dencadas no art. 78. da Lei 8.666193. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CO""\TR \ T\~TL nos casos cm~merados nos incisos I a XII e XVII do art. 
78. <.la Lei n° 8.666/93. dev~ndo ser precedida Je autori~:ação escrita e fundamentada da autoridade 
superior. 
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PAHAGRAFO TERCEIRO- Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem 
qualquer sanção ou penalidade. reduzido a termo no processo c.;e licitação. desde que haja 
comeniência para a CO~TRAT AI\ lE. 

PARÁGRAFO QUARTO Fica ainda assegurado à CO~l RATANTE o direito à resc1sao 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judiciaL nos 
seguintes casos· 
a) Para atender o interesse c conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. desde que seja efetuado o pagamento do objeto 
efi:tivamente executado até a data da rescisão, 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE. feita em base contratual: 
c) transfcr-ê:1cia de. objct.l dc,te Contrato a terceiros. no todo ou em parte. sem autorização prévia e 
expressa da CON I'RA I ANTE: 
d) desatendimento das determinações regulares de repr~'Sentantes que forem designados pela 
CO~ TRA f AN IT· para acompanhar, na qualidade de tiscal. a execução do objeto: 
c) con1etimento reiterado de tàlhas causadas na cxecuç:to do objeto. 

CLÁUSULA NONA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A COVI RA TADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE. ou 
terceiros. em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. da CO?\, fRA I ADA ou dt.: seus 
prepostos. independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁtiStiLA DÉCIMA- I>O FORO 
Fica deito o foro da cidade de João Lisboa - \1A. com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais pr:, ilcgiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E. para lirmeza c como prova de assim haverem. entre si. ajustado e contratado. é lavrado o 
pn.:sl!ntc instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que. depois de lido e achado conforme. e 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

'il:crctário v1unicipal de Educação 

~~ ~~r.-t-J_:_~ ~ 
(~~ 
Representante L~:gal 

TESTEMU~IIAS : 

CPF: ----------------

CPF: 

João Lisboa (MA). 14 de agosto de 2019. 

4 


